
 
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 

  
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 

Vereador OSVALDO MATURANO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Vereador Ademir Pontini, que esta subscreve, no uso de suas atribuições 

regimentais, vem apresentar à elevada consideração do Plenário a presente MOÇÃO 

DE APLAUSOS à Associação Uniglória, e, em especial, aos seus representantes (lista 

em anexo) em reconhecimento à relevante atuação em prol do fortalecimento do 

comércio local e do desenvolvimento da região da Glória. 

 

Fundada em 1º de outubro de 1999, a Uniglória consolidou-se como uma entidade de 

grande representatividade, empenhada na defesa dos interesses dos comerciantes e 

empreendedores do bairro da Glória e adjacências, promovendo a união da classe, o 

incentivo à economia local e o aprimoramento das relações entre o setor produtivo e o 

poder público. 

 

Ao longo dos anos, a Uniglória tem sido um exemplo de dedicação, ética e compromisso 

com o desenvolvimento sustentável e social da comunidade, fomentando iniciativas que 

contribuem para o crescimento ordenado do comércio e para a valorização dos 

empreendedores de Vila Velha. 
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Diante do exposto, o Vereador Ademir Pontini propõe que seja registrada nos anais desta 

Casa a presente Moção de Aplausos, como forma de reconhecimento público e justo 

agradecimento à Uniglória e à sua diretoria pela contribuição incansável ao progresso 

econômico e social da cidade. 

 

 

Vila Velha, ES, 06 de novembro de 2025. 

 

 

ADEMIR PONTINI 

Vereador 
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